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PRESIDENTE 	DA 
DE LICITAÇÃO DA 

 	DE CASCAVEL/CE. 

aos 06 de setembro de 2022. 

015/2022/TP 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

NO DISTRITO DE CAPONGA, MUNI IPIO DE CASCA VEL-CE. 

de 

L 5 SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME, pessoa jurídica 

Avenida 

representado 

respeitosamente, 

Federal 

decisão 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

XIX — Conj. 	Jereissati 	II, Pacatuba/CE, 

por 	seu 	bastante 	procurador 

perante a insigne presença de 

n°. 8.666/93 e demais dispositivos aplicáveis 

que a inabilitou no procedimento licitatório 

n°. 21.541.555/0001-10, sediada na 

	

CEP 	61.814-320, 	neste 	ato 

que 	ao 	fim 	subscreve, 	vem, 	mui 

V.S', com fulcro no art. 109 da Lei 

à espécie, inconformada com a 

suso mencionado, APRESENTAR: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RAZÕES DO RECURSO 

Em face da decisão da 

LICITAÇÃO, que declarou precocemente 

CONSTRUÇÕES EIRELI ME., careDe 

Ilustríssima 

inabilitada 

que seja 

a 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

a Empresa L S SERVIÇOS E 

revista e reformada, eis que prolatada 

merecer remeto ttli r,x mlinic,, i,1  .10  c 
COMISSÂO PERMANLNIg C 

RECEBIMENTO DOS DOU 
Certificamos para os devidos fin 
docgento foi Jecebido neste 

ne) 	i NI / 	ás tY4 

em desarmonia com a nossa legislação, ;estando 
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Ilustre Senhora Julga 

demonstrar que a r. decisão ocorreu e 

SERVICOS E CONSTRUCÕES EI 

. . 
ora data máxima vênia,  a Recorrente passará 

um grande equivoco em declarar a empresa L S 

LI ME,  inabilitada, haja vista que a empresa 

conforme se demonstrará mediante os fatos e atendeu todas às exigências do Edital 

fundamentos a seguir expandidos. 

— DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente cabe res altar que a decisão pela inabilitação da empresa 

ora RECORRENTE  foi disponibiliza a no DOE — Diário Oficial do Estado do Ceará 

datada do dia rg. Desta feita, teor do art. 109 da Lei Federal 8.666/93, cabe 

recurso, no prazo de 05(cinco) dias út 'is, dos atos da Administração que julguem pela 

habilitação, inabilitação, classificação es  desclassificação do licitante. 

Destarte, a decisão ; de inabilitação da ora RECORRENTE  foi 

disponibilizada na data suso menci•ada, de forma que, o lapso temporal para 

apresentação do presente recurso encoitra-se em curso, sendo, portanto, tempestivo. 

Requer, assim, na forma da lei, o recebimento, análise e julgamento, 

bem como, a reconsideração da Comissão de Licitação ou, na eventual hipótese de 

manutenção da decisão, seja o presente recurso submetido à análise da Procuradoria 

Municipal e, posteriormente, à autoridade competente. Pois está a merecer os devidos 

reparos. 

prr— DOS FATOS E FUNDAM NTOS 

A recorrente, interessada em participar do certame liçitatório em 

referência, providenciou toda a documentação requisitada no Edital de Tomada de 

Precos n° 015/2022/TP,,  bem, como cuidou com diligencia e esmero na elaboração de 

sua habilitação e proposta de preços, atenta as normas técnicas e ao orçamento básico 

do Município. 
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— do-  ro Diário e cias folbas nbs,quats se 

Ocorre que, na data 

conhecimento com bastante estranhez 

certame, supostamente em razão de r 

apontamentos: 

	
os :d _c.  ilstru0SeS,El 	 

:.CNPJ:.21.544.55510001--10 
:••  • 	Avenida, XIX i, C 	saio is - II 
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..:.- :. 	• .' lotefone,  '99024.038'7'. 

	

. 	.  

do dia 31 de agosto do corrente ano, tomou 

de que teria sido julgada inabilitada do citado 

o ter atendido ao Edital. Vejamos o teor dos 

"L S SERVIÇOS E 
11. 541. 555/0001- 10. 
exigido no item 4.2. 
balanço, o número 
transcrito". Motiv 
MICROEEMPRESA 
legislação (lei 123/2 
microempresa, aufir 
inferior a R$ 360.00 
declaração )apresen 
tendo em vista que e 
bruta operacional no 
setecentos e cinquent 
trinta e cinco centavo 

ONSTRUÇOES EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
Motivo a) Deixou de apresentar conforme 
.1, balanço patrimonial constando ainda, no 
Livro Diário e das folhas nos quais se acha 

b) Apresentou declaração de ser 
os termos da legislação vigente. No entanto a 
06) diz em seu art. 3, inciso I, que, no caso da 
em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

,00 (trezentos e sessenta mil reais). Isto posto a 
da diverge dos dados contábeis apresentados, 
sua DRE a empresa. Informa que sua receita 

ano de 2021 foi de R$ 1.758.762,35 (um milhão, 
e oito mil, setecentos e sessenta e dois reais e 

), com base; nos documentos apresentados." 

Seguindo o disposto 

apresentar todo o teor de seus d 

irregularidades, consoante reza o Edita  

o Edital, a empresa RECORRENTE  cuidou em 

cumentos de habilitação livre de vícios e 

e ser claros e objetivos quanto ao Motivo a  Inicialmente temos 

k!Debrou- aê.Jarirefientar.. confonne: 

Constando-ainda; nejakáIaiiko,_ Co ,311ü 

ijiiirtier9 

Preliminarmente, ant 

CPL vamos parafrasear a definição de 

(DRE) do último exercício fiscal, 

devidamente registrado na junta comer 

de justificar o equivocado julgamento da douta 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

exigíveis e apresentados na forma da lei, 

ial da sede da licitante. 

Esses documentos o i rigatórios são emitidos sempre ao final de cada 

ano e são ferramentas úteis para uma b a gestão empresarial. 
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O balanço patrimon al é uma espécie de raios-X do mundo dos 

negócios. Ele é a principal forma de d monstrar a situação financeira de uma empresa, 

tomando possível constatar a saúde de uas finanças. 

Trata-se de um rel 

resultado de todos os movimentos fim 

Balanço na Form 

É muito comum que 

tório criado com o intuito de representar o 

ceiros dentro de um período de 12 meses. 

da Lei 

• s editais que exijam balanço façam uma cópia 

fidedigna do texto legal (8666/93), que stabelece: 

Art. 31. (...) 

1 - balanço patri 

exercício social, já exigíveis e aprese 

situação financeira da empresa, vedad 

provisórios, podendo ser atualizados p 

3 (três) meses da data de apresentação  

onial e demonstrações contábeis do último 

tados na forma da lei, que comprovem a boa 

a sua substituição por balancetes ou balanços 

r índices oficiais quando encerrado há mais de 

a proposta; 

Na prática percebe Is s que isso se torna um grande dilema, pois 

inevitavelmente conduz a pergunta: o q e é um balanço na forma da lei? 

Não raras são as inablitações que decorrem pela falha em apresentar 

um balanço que atenda a todos os nquisitos legais. Por isso, devemos ficar muito 

atentos com as exigências legislativas. 

Deve conter os segui es elementos: 

I e 	e 	.4.„9 

, E. ir,idol  

 

t fi 	- 
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Art. 31. A doeu 

financeira limitar-se- 

- balanço patrirn 

exercício social, já 

comprovem a boa s 

substituição por bal 

atualizados por índic 

meses da data de apr 

ntação relativa à qualificação econômico- 

nial e demonstrações contábeis do último 

igíveis e apresentados na forma da lei, que 

uação financeira da empresa, vedada a sua 

ncetes ou balanços provisórios, podendo ser 

s oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

entação da proposta; 

O artigo 31, inciso 

que a documentação pertinente a quali 

concreto, se dará por meio da prova d 

do último exercício social, 

a Lei 8.666/93 no teor do seu texto oficial narra 

'cação econômico-financeira, conforme o caso 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

NtiN0' 

ViDitESTO 

lind.'"97r"  
• e n.b:, 

5 4: 149.arn 

Último Exercício ocia1 

Reflete o ano calendário anterior. Por exemplo: no ano de 2022 o 

balanço a ser apresentado era o correspd dente ao exercício de 2021. 

L S SERVICOS E CONSTRUCÕES EIRELI ME  comprovou por 

meio de seu Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis apresentados na forma da Lei, comprovando a boa situação financeira da 

empresa, rigorosamente em obediência ao Art. 31, inciso 1 da Lei n°. 8.666/93. 

Vejamos: 
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Setv 

A empresa L S S 

apresentou documentos que demonstra 

que corrobora integralmente com o Ai 

sua perfeita habilitação.  

kis de Coriátniçoés BREU 
CNPag 21541.55510001-10 

Avenida XIX - CM* Jerelasati 
Pacaeba Ce.[Cep;11.814-320 

Ernall:Isconatrticoisligtógdoojteno: 
Telefone .85`996280287 . 	- 

VIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME 

que está em dias com sua saúde financeira, o 

31, inciso 1 da Lei n°. 8.666/93, garantindo a 

Conforme entendim ento dos tribunais, inclusive do TCU, essa lista 

de requisitos é taxativa, ou seja, não pode ser exigido nenhum documento que não 

figure em alguma das habilitações do igo 27, a exemplos do Acórdão 2197/2007: "a 

lista de documentos passíveis de s rem exigidos dos interessados na etapa de 

habilitação é exaustiva (arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993)" e Acórdão 4788/2016: "é 

exaustiva a lista de requisitos para hab litação técnica de licitantes previstos no art. 30 

da Lei 8.666/1993, sendo impossível a definição infra legal de novos requisitos". 

Sabe-se que uma das 

na qual aqueles interessados em co 

demonstrar, mediante a apresentação 

bem executar o objeto licitado e, assi 

apresentada. 

Sinaliza-se, de plano, 

exigidos apenas e tão somente os doei  

princípio da legalidade, que, dentre ot  

estabelece a Constituição Federal, em s 

validade, que as ações da Administraçã 

permitido pelo ordenamento.  

fases do processo licitatório é a da habilitação, 

tratar com a Administração Pública devem 

documentos, que são capazes e idôneos para 

atender satisfatoriamente a demanda pública 

que para tal finalidade (habilitação) podem ser 

mentos arrolados na Lei 8.666/93, em face do 

os, rege a atividade administrativa, conforme 

u art. 37, caput, e condiciona como requisito de 

Pública estejam sempre em consonância com o 

Sobre tal princípio, le 'iona o saudoso Hely Lopes Meirelles: 

"A legalidade, como rincipio da administração (CF, art. 37, caput), 

significa que o admira 'strador público está, em toda a sua atividade 

funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem 

comum, e deles não s pode afastar ou desviar, sob pena de praticar 

ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e 
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criminal, conforme o aso. A eficácia de toda atividade administrativa 

está condicionada a atendimento da Lei e do Direito. (..) Na 

Administração Públi a não há liberdade nem vontade pessoal. 

Enquanto na adminis ação particular é lícito fazer tudo que a lei não 

proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 

autoriza". 

E para Maria Sylvia Z nella Di Pietro: 

"O princípio da lega 

Administração Públic 

licitação, pois esta co 

à lei; todas as suas f 

8.666/93, cujo artigo 

licitação promovida 

artigo 1° têm direito 

procedimento estabe 

subjetivo, o licitante 

pode impugnar judici  

'dade, já analisado no item 3.3.1 em relação à 

em geral, é de suma relevância, em matéria de 

stitui um procedimento inteiramente vinculado 

es estão rigorosamente disciplinadas na Lei n°  

40  estabelece que todos quantos participem de 

elos órgãos ou entidades a que se refere o 

'blico subjetivo à fiel observância do pertinente 

cido na lei. Tratando-se de direito público 

ue se sinta lesado pela inobservância da norma 

Umente o procedimento". 

Dessa forma, é que 

habilitação nas licitações públicas que 

consideradas ilegais e restritivas da co 

Marçal Justen Filho, 

referem aos documentos de habilitação  

e pode afirmar que as exigências a título de 

ansbordem os limites estabelecidos em lei são 

etitividade. 

analisar os dispositivos da Lei 8.666/93 que se 

sim se manifestou: 

"O elenco dos requi 

gerais nos arts. 27 

convocatório ignorar 

habilitação, não auto 

(,.) O elenco dos arts 

como mínimo. Ou 

itos de habilitação está delineado em termos 

32 da Lei de Licitações. .È inviável o ato 

s limites legais e introduzir novos requisitos de 

zados legislativamente. 

28 a 31 deve ser reputado como máximo e não 

eja, não há imposição legislativa a que a 
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assim consideradas quando a sua recei 

igual a R$ 4.800.000,00. 
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• 

Administração, em cala licitação, exija comprovação integral quanto 

a cada um dos itens cntemplados nos referidos dispositivos. O edital r  
, 

não poderá exigir m is do que ali previsto, mas poderá demandar 

menos." 

A douta CPL se util 

talvez por falta de uma análise pormen 

se atentando a qualificação econômi ra 

CONSTRUÇÕES EIRELI ME.  

ou de um parâmetro totalmente equivocado, 

rizada da documentação da ora recorrente, não 

financeira da empresa L S SERVIÇOS E 

Outrossim, a respei vel comissão, também de forma genérica e 

desarrazoada entendeu e julgou a recorr nte como inabilitada pelo seguinte fato: Rlia 

ROEEMP 

• " 	• 

Zr( ' 	• + • re 

h -4" 	 442~1 =M • 
	

' e 

it77 7"—"" o' o'at 

--"j 	
1 

FidirWlgájle ". 

• `2921 i• -de, 	7 
Mizuccs.  

.• e 	
e Seis 

nia e 	IS 

thk__,Fir~Apr17;fl 

Vamos parafrasear e 

para Microempresas.  

minucias as características da Lei 123/2006 

Já as empresas de pequeno porte (EPP) são 

bruta superar os R$ 360 mil e for menor ou 

Desde a promulgação da CF/88, existe previsão para que se institua 

tratamento diferenciado às microempres (ME) e às empresas de pequeno porte (EPP), 

em seu art. 179 (no capitulo que cuida dos princípios gerais da atividade econômica): 

.e 
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Art. 179. A União, 

dispensarão às micro 

definidas em lei, 

incentivá-las pela si 

tributárias, previden 

redução destas por m 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

mpresas e às empresas de pequeno porte, assim 

atamento jurídico diferenciado, visando a 

plificação de suas obrigações administrativas, 

iárias e creditícias, ou pela eliminação ou 

io de lei. 

O problema é que c da ente federativo criou um sistema próprio, 

concedendo tratamento diferenciado às Es e EPPs, de forma que não havia qualquer 

uniformidade nas normas. Ou seja, a si $•plificaçã.o acabou se tornando uma "bagunça". 

Diante disso, o legisl 

constitucional, por intermédio da Eme 

"d" ao art. 146, III, cuja redação é a se  

or constituinte providenciou alteração no texto 

da Constitucional 42/2003, incluindo a alínea 

ince: 

Art. 146. Cabe à lei c 

C.) 

plementar: 

III — estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre: 

d) definição de tra 

microempresas e pa 

regimes especiais ou 

155, II, das contribui 

contribuição a que se 

mento diferenciado e favorecido para as 

a as empresas de pequeno porte, inclusive 

mplificados no caso do imposto previsto no art. 

ões previstas no art. 195, I e §,Ç 12 e 13, e da 

efere o art. 239. 

Veja que a situação 

42/03, cabe à lei complementar es 

diferenciado e favorecido às MEs e E  

udou completamente de figura. A partir da EC 

belecer normas gerais sobre o tratamento 

Ps, da mesma forma como o CTN cuidou da 
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decadência e da prescrição, por exem 

CF/88 será cumprido, mas terá que se 

Ainda foi acrescido 

seguinte: 

Parágrafo único. A 

também poderá ins 

impostos e contribuiç 

dos Municípios, 

Constitucional n" 42, 

— será opcional par 

II — poderão ser 

diferenciadas por Est 

o. Isso significa que o objetivo do art. 179 da 

'r os parâmetros definidos na lei complementar. 

par. único ao art. 146, no qual está prescrito o 

i complementar de que trata o inciso III, d, 

tuir um regime único de arrecadação dos 

les da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

bservado que: (Incluído pela Emenda 

e 19.12.2003) 

lo contribuinte; 

'estabelecidos condições de enquadramento 

do; 

111-- o recolhimento s 

parcela de recursos p 

imediata, vedada gua 

1V — a arrecadaçã 

compartilhadas pelo 

único de contribuinte 

Diante do exposto, 

Nacional é um regime único de arreca 

municipais), o que não se confunde co 

Outro aspecto interes 

art.94 no ADCT (ao final da CF/88), e 

lei complementar definida no art. 146,  

rá unificado e centralizado e a distribuição da 

rtencentes aos respectivos entes federados será 

uer retenção ou condicionamento; 

a fiscalização e a cobrança poderão ser 

entes federados, adotado cadastro nacional 

é possível concluir também que o Simples 

ão de diversos tributos (federais, estaduais e 

imposto único. 

ante é que o legislador também acrescentou o 

abelecendo que, a partir do momento em que a 

, d, da CF/88 entrar em vigor, cessarão todos 



. . 	 . . " 

para que a mesma "hlpÁgatkl 

Decisão de gestor 

acordão do TCU, po 

responsabilização p 

revela grave inobse 

grave, motivo suficie 

de sanção ao gestor. 

ue desconsidera, sem a devida motivação, 

e ser tipificada como erro grosseiro para fins de 

ante esta Corte, haja vista que tal conduta 

cinda do dever de cuidado, configurando culpa 

te para a responsabilização e para a aplicação 

	E 
• • 	..çNp4: 2144.1:55i0001;10-: 
'Avenida XIX;-.:Erija ..tétkissati":1E 
Pacatuba tê l'cèp,:'61;814-_320,  

Et lail:Iscemstrut~123@ojiticook,r..toi• 
l'êtêtçing::.0-W962.8:028r: 

os regimes especiais criados pelos ente 

Lei Complementar 123/2006, já tendo s 

para as MEs e EPPs. Surge, então, a eminente 

ido modificada diversas vezes a partir de então. 

  

   

Sabe que o fato da empresa ter ultrapassado o valor anual para se 

valer dos benefícios da Lei n° 123/20P6 com microempresa, é fator preponderante 

o 

Desta feita, solicitai  

praticado e proceda com a devida 

contestada e julgue habilita a recorren 

necessários a necessidade do Edital. 

Ademais, segundo o 

multa aos responsáveis pelo rigor e fon  

os que a douta CPL reconheça o equívoco 

reforma da infeliz e descabida decisão aqui 

, pois a mesma apresentou dos os documentos 

CU tal conduta não justificada é passível de 

alismo injustificado. 

Vejamos o Acordão T U N° 9.277/2021 — 2° CÂMARA: 

o 

Dessa forma, o exce 

cerceando de maneira indevida a Co 

públicos, conforme na sequência será r 

o rigor e formalismo afigura-se abusivo e ilegal, 

petitividade da Disputa, prejudicando os cofres 

bustamente demonstrado: 

há pressupostos que respaldem a inabilitação da 

NTOS DE HABILITAÇÃO amparam aos 

10. 
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Preclaro julgador, na 

recorrente, uma vez, que seus DOC 

requisitados do instrumento convocató 

Pá 
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. 	. 
Logo, não resta dúvi 

as redações do diploma, não cabendo 

interesse público deve privilegiar qu 
participe do certame, objetivando obter 

..... 	. 	. 	: 	• 	. 

que a recorrente atendeu integralmente a todas 

Ativos suficientes para sua inabilitação. Aliais, o 

um maior número de empresas concorrentes 

roposta mais vantajosa para a municipalidade. 

Nesta seara, a legalid 

exigências do Edital, porquanto a irre 

irrelevante ao já ter seu objetivo atendi 

O que não se admiti 

disposições editalícias totalmente adim 

ilegalidade ou da imposição de formalis 

Afinal, consoante be 

umas das consequências de se impor r 

encarecimento da licitação, posto 

diminuindo-se as ofertas de melhor pre  

de estrita cede terreno à instrumentalidade das 

aridade do julgamento arguido, constituindo-se 

em documento anterior apresentado. 

decidir por inabilitar a recorrente com base em 

lida, sob pena de se resvalar para o campo da 

o exacerbado. 

elucidado por MARCAL JUSTEN FILHO, 

uisitos de habilitação extremamente rígidos é o 

e reduzirá a quantidade de concorrentes, 

. Em suas palavras: 

O elenco dos Arts. 

como mínimo. Ou 

Administração, a ca 

a cada um dos ite 

edital não poderá 

demandar menos. 

licitação conduz à 

ainda que propicie 

executado. 

Quanto maiores as 

menor o número de 

ampliação dos req 

fator que contribu 

Administração. 

8 a 31 deve ser reputado como máximo e não 

seja, não imposição legislativa a que a 

a licitação, exija comprovação integral quanto 

contemplados nos referidos dispositivos. O 

igir mais do que ali previsto, mas poderá 

A fixação de requisitos de participação numa 

edução do universo de potenciais licitantes, 

levação da probabilidade de um contrato bem 

igências condicionantes da participação, tanto 

icitantes aptos a participar da disputa. Logo a 

sitos de participação configura-se como um 

para a elevação dos preços obtidos pela 
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Logo, comprova-s 

HABILITAÇÃO  para atender integral 

combatida. 

Salientamos, que o 

CPL de narrar que a recorrente enco 

recorrente já demonstrou ter habilitaçã 

requisitos do edital.  
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cabalmente que a recorrente possui 

ente em todos os seus termos a demanda aqui 

lacioso pretexto não fundamentado pela MD. 

-se inabilitada não prospera, uma vez que a 

suficientemente necessária para satisfazer aos 

Ocorre que tais apon 

eis que restringem indevidamente o c 

normas que regem o procedimento lie' 

isonomia e da proposta mais vantajosa 

da Lei Geral de Licitações.  

mentos são desarrazoados e desproporcionais, 

er competitivo desta contratação, afrontando as 

tório, notadamente os princípios nucleares da 

ara a Administração, inscritos no art. 3", caput, 

Esta respeitável adm 

a ora RECORRENTE,,  unicamente 

seus documentos de habilitação, apon 

estão acostadas corretamente no rol 

28 ao 31 da Lei Federal n°. 8.666/ 

iiiiãetrciáT  para que os habilitado 

relação aos demais concorrentes, o 

fundamental da isonomia.  

istração, de maneira desarrazoada, inabilitou 

m virtude de falsas atecnias em no teor dos 

'amentos esses ilegais, pois tal exigências não 

documentos de habilitação previsto no Art. 

3, dando a entender uma possível FO-thrirá 
logrem em obter vantagem desmedida em 

ue não se pode admitir, ante ao principio 

Sobre as implicações ;do princípio da isonomia para a ampliação da 

disputa e, corolário, a consecução do teresse público a que se direciona o certame 

licitatório, MARÇAL JUSTEN FEL O tece importantes considerações: 

"Mas a isonon 

interesse coleti 

multiplicação d 

agentes econômi 

redução dos pre 

a também se configura com proteção ao 

A ampliação da disputa significa a 

ofertas e a efetiva competição entre os 

os. Com  decorrência da disputa, produz-se a 

os e a elevação de qualidade das ofertas, o 

it
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m contratações mais vantajosas para a 

Enfim, não rest 

combatido, não é razoável, proporei 

disputa e ferem o caráter competiti 

fundamentais inscritas no art. 3°. da L 

Frise-se que, a de 

enorme descontentamento por parte 

critério de aceitabilidade das habili 

nem sequer houve qualquer tipo de 

Portanto, baseiam-se 

mencionada Comissão de Licitação 

vinculação a lei regente, causando as 

que é assegurar o atendimento do inte  

dúvidas de que o vicioso julgamento, ora 

al ou legitimo, pois impede a ampliação da 

p do certame, distanciando-se das diretrizes 

i 8.666/93. 

aração de inabilitação da empresa, casou 

e nossa empresa, pois ficou evidente que o 

ões, não possui qualquer sendo de justiça e, 

lise perante a documentação apresentada. 

às razões da recorrente, nos prejuízos que a 

oderá proporcionar, face nítida a falta de 

im o afastamento do maior objetivo do edital 

sse da Administração pública. 

Ora douta Julgadora 

decisão que se revela portadora de 

Princípio da Isonomia, bem como as 

busca de seu cumprimento? 

Como pode prosperar e permanecer eficaz 

¡vícios graves, contrariando violentamente o 

egras da própria legislação que consignam a 

O entendimento 

constitucional da universalidade de 

convocatório o estabelecimento de re 

vantajosa para a Administração, ve • 
que restrinjam o caráter competitivo d 

Assim, não há previ 

Federal n°. 8.666/93 é soberana no  

p Tribunal fundamenta-se no principio 

articipação em licitações, impondo-se ao ato 

ras que garantam a seleção da proposta mais 

e s cláusulas desnecessárias ou inadequadas 

certame. 

go legal para tal julgamento, eis que o a Lei 

tocante ao princípio pautado no julgamento 
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e é considerado numerus clasus,  ou seja, 

limitado aos estabelecidos naquele dis ositivo. 

Deste modo, se f. 41 necessário que esta Administração julgue 

provido o presente recurso, com obs- ância ao princípio da isonomia, habilitando a 

empresa L S SERVIÇOS E CONSTR COES EIRELI ME.  

III — DO DIREITO DA A LICACÃO AO PRINCIPIO DA 

Is NOMIA 

O Princípio da isono •'a é regra fundamental que rege todos os atos 

administrativos, bem como os atos ref entes ao procedimento licitatório. 

  

Note que a empresa ora recorrente foi diligente e apresentou em sua 

documentação de habilitação, em conformidade com o edital e os padrões usuais 

permitidos pela Lei Federal n°. 8.666/9 

Portanto, devemos de sde já, esclarecer que ora RECORRENTE  é 

diligente ao examinar Editais e verificar se há a possibilidade de atender, de forma 

profissional e cuidadosa todos os termSs dos requisitos do instrumento convocatório 

de seu interesse. 

Ora, tal posicionamenpz) causa nítida afronta as principais regras de 

licitação, causando assim uma enorme msegurança, desordem e instabilidade a todos 

os certames licitatórios. 

Note-se que a empres 

consciente de suas obrigações, 

responsabilidade em contratar com Ór 

RECORRENTE  atua no mercado de forma 

to este que demonstra a segurança e 

ãos Públicos. 

Comprova-se que, 

RECORRENTE  é apta a atender a 

a documentação apresentada pela 

interesse do Órgão Licitante, bem como a 
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candidata a apresentar proposta mais 

Conclui-se então, que 

a presença de grave ofensa ao Principi 

que a RECORRENTE  apresentou d 

Edital e jamais com falhas e atecnias. 

e a decisão da Comissão for mantida, haverá 

da Isonomia entre os participantes, uma vez 

cumentação com condições exigidas pelo 

1 

Assim, acreditamos pi ente que tal decisão será reformada, pois 

não há previsão legal para tal inabilitaçã 

Filia-se ao supracitado ensinamento de Marçal Justen Filho 

(Comentários a Lei de Licitações e Co tratos Administrativos, Aide Editora, 2°. 

"No procedimento licit 

Isso significa ausênci 

autoridade administrati 

dos agentes admin• 

(sequência) dos atos 

excludentes de escolhas 

tório, desenvolve-se atividade vinculada. 

de liberdade (como regra) para a 

a. A lei define as condições da autuação 

ativos, estabelecendo a ordenação 

serem praticados e impondo condições 

essoais e subjetivas". 

sela conhecido o presente 
com 

para 
ANTE DO EXPOSTO 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
e 

fundamento nas razões precedentement 

que seja reformada a decisão em apreço, 

o incorreto julgamento de inabilitar a 
e '  

requer-se q 

ao final, julgado 
RÉ 

. 

aduzidas, com e ei 
arte atacada neste, devendo ser afastada 

na p  

presa 
L S SERVI OS E CONSTR 45ES 
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EIRELI ME,  ante os motivos suara delineados e por consubstanciarem um 

julgamento arbitrário e desproporcio al, que restringem o caráter competitivo do 

certame, declarando-se a empresa L :S SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI  

1›-05  LIE  
FL8 

C 
.„ 

ubrica 

ME 	Iúa3 p oss ir no :cOnsonfineia' com os 
ima naiadainétite r tiestão:,da thais 	Jusn Al 

I nas razões do recurso, requer-se que essa 

econsidere sua decisão e, na hipótese não 

ubir, devidamente informado à autoridade 

!do art. 109, da Lei 8.666/93, observando-

igo. 

Outrossim, lastreada 

Comissão Permanente de Licitação 

esperada de isso não ocorrer, faça 

superior, em conformidade com o §4°. 

se ainda o disposto no § 3°. do mesmo 

Nestes Termos, Pede D ferimento. 
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